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I - INTRODUÇÃO 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA do município de Erval Velho foi criado no ano 

de 1996, por meio de Lei Municipal, a qual no decorrer dos anos teve alterações, estando em vigência a Lei Complementar nº 046, 

de 08 de novembro de 2013,  alterado pela Lei  Complementar  nº 108, de 23 de novembro de 2022, que define entre as  

competências do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a deliberação e fiscalização dos recursos do Fundo 

Municipal da Infância e Adolescência – FIA, que deverão ser aplicados em conformidade com o Plano Municipal de Ação e de 

Aplicação. 

Dessa forma, temos a premissa que os recursos que podem ser movimentados pelo FIA têm por finalidade desenvolver 

ações de sustentação ao Sistema de Garantia de Direitos, intervindo junto à infância e adolescência.  

Nestes termos, o Plano de Ação e de Aplicação é um instrumento operacional do FIA, que define a aplicação dos recursos, 

gerenciados pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, o qual visa atender as premissas legais servindo 

como base para elaboração e execução de políticas públicas voltadas a atenção e ao atendimento às crianças e adolescentes do 

município. 

De tal modo, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Erval Velho – SC, no uso de suas, 

atribuições, vem tornar público o Plano de Ação e de Aplicação para o ano de 2025, aprovado em reunião ordinária ata nº 61 

realizada em 18 de dezembro de 2024 e resolução nº 02 de 19 de dezembro de 2024.   
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II. AÇÕES E RECURSOS A SEREM REALIZADAS NO ANO DE 2025 

 

Nº METAS  OBJETIVOS DA AÇÃO  RESPONSÁVEL 

1. Capacitação para o CMDCA referente a 

gestão de recursos do FIA e 

regulamentação pelo CMDCA referente a 

utilização e captação de recursos do FIA e 

de inscrição de entidades e projetos 

governamentais junto ao conselho  

- Estabelecer espaços formativos que vão ao 

encontro as atribuições dos conselheiros 

previstas em lei.  

- Realizar a regulamentação referente a repasse 

dos recursos dos FIA para entidades 

(governamentais e não governamentais) 

projetos governamentais, etc 

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho 

2.  Promoção de ações preventivas voltadas 

as violações de direitos da criança e 

adolescente. 

- Realizar, articular e apoiar eventos ou 

campanhas de prevenção a violação de direitos 

das crianças e adolescentes.  

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho  

3. Divulgação dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes  

-Promover ações de divulgação dos Direitos 

Humanos das Crianças e dos Adolescentes.  

 

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho 

4.  Divulgação do Fundo Municipal da 

Infância e captação de recursos  

-Desenvolver ações de divulgação da doação 

do imposto de renda para o FIA;  

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho 

5.  Capacitação continuada dos Conselheiros 

Municipais de Direitos da Criança e do 

Adolescente e Conselheiros Tutelares. 

 -Realizar processo de capacitação permanente 

com os membros do conselho.    

 

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho/SGDCA  
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6. Promoção de ações de proteção aos 

direitos da criança e do adolescente, 

articulado com o Sistema de Garantia de 

Direitos. 

-Capacitar o SGDCA referente a demandas da 

área de infância, visando cumprir as 

prerrogativas legais.  

 

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho/SGDCA  

7.. Ampliar o conhecimento da realidade da 

criança e do adolescente  

- Realizar diagnóstico da realidade da criança e 

do adolescente e sua interface com as políticas 

públicas sociais.  

CMDCA, Órgão Gestor 

/Prefeitura Municipal de Erval 

Velho. 

  

  

       III. DETALHAMENTO DA PLICAÇÃO DE RECURSOS DO FIA PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 2025 

 

Nº METAS  AÇÃO  PRAZO RECURSOS  

1. Capacitação para o 

CMDCA referente a gestão 

e regulamentação dos 

recursos do FIA e 

inscrição de entidades e 

projetos governamentais 

junto ao conselho 

- Realização de capacitação/formação e apoio técnico para os 

conselheiros sobre gestão dos recursos do FIA, por meio de 

espaços de formação, ofertados diretamente pelo município, 

e/ou por meio de contratação de serviços.  

- Capacitação para a elaboração de resolução normativas 

referente a previsão de utilização dos recursos do FIA (editais 

de fomento, de chancela, repasse para entidade, fenecimento 

de projetos governamentais). 

Capacitação envolvendo colegiado do CMDCA e atores do 

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente 

(gestores e técnicos etc.), por meio de contratação de serviços 

de capacitação, apoio técnico e formação 

Até junho de 

2025  

R$ 10.000,00 
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2.  Promoção de ações 

preventivas voltadas as 

violações de direitos da 

criança e adolescente 

- Realizar, articular e apoio a eventos ou campanhas de 

prevenção alusivos à datas temáticas específicas, 

principalmente: Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na adolescências (Fevereiro), 18/05 - Dia Nacional do 

Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e 

Adolescentes; 12\06 Dia Mundial contra o Trabalho Infantil. 

Aniversário do ECA; 

Até 

dezembro de 

2025  

R$8.000,00 

3 Divulgação dos Direitos 

das Crianças e dos  

Adolescentes  

Promover a divulgação dos Direitos Humanos das Crianças e 

dos Adolescentes, com foco na garantia de direitos, através 

dos meios de comunicação, assim como, por meio de ações 

socioeducativas junto à comunidade. Elaborar informativo 

impresso e/ou virtual sobre o ECA e divulgação dos números 

dos órgãos de proteção à criança e ao adolescente (conselho 

tutelar e disque 100).  

Até 

dezembro de 

2025 

R$2.000,00 

4.  Divulgação do Fundo 

Municipal da Infância e 

captação de recursos  

Articulação com o poder Público Municipal e iniciativa privada 

no intuito de executar campanhas para arrecadação de fundos 

de pessoas físicas e jurídicas. Elaboração de outdoor e 

divulgação de matéria em diferentes mídias (eletrônica, rádio e 

jornal) - para incentivo a doação do imposto de renda.  

Até 

dezembro de 

2025 R$5.000,00 

5  Capacitação continuada 

dos Conselheiros 

Municipais de Direitos da 

Criança e do Adolescente 

e Conselheiros Tutelares. 

 Realizar processo de capacitação permanente por meio da 

promoção de espaços de formação, bem como pela 

participação em eventos promovidos por órgãos vínculos ao 

Sistema e Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.   

 

 Até 

dezembro de 

2025 R$ 5.000,00. 
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6 Promoção de ações de 

proteção aos direitos da 

criança e do adolescente, 

articulado com o Sistema 

de Garantia de Direitos. 

-Capacitação do SGDCA referente a demandas da área de 

infância, referente a Escuta Especializada (criação do comitê 

de gestão colegiada da rede; plano/protocolo/fluxo de 

atendimento pela rede; profissionais responsáveis pela 

realização da escuta especializada), visando efetivar os 

procedimentos relativos a Escuta Protegida no município 

Até junho de 

2025 

R$ 

50.0000,00 -Capacitação sobre identificação da violência contra criança e 

adolescente;  

Até 

dezembro de 

2025  

- Capacitação sobre a política de atendimento na área da 

criança e do adolescente (prevenção, atenção, 

intersetoralidade; etc). 

Até 

dezembro de 

2025 

7. Ampliar o conhecimento 

da realidade da criança e 

do adolescente  

- Realizar diagnóstico da realidade da criança e do 

adolescente (onde vivem, como vivem, perfil socioeconômico, 

acesso a políticas públicas etc), com vista a fortalecer o 

planejamento de ações de prevenção e atendimento na área.  

Até junho de 

2025  

R$10.000,00 
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       IV.RESUMO GERAL DE META/AÇÕES E APLICAÇÃO DE RECURSOS DO FIA PARA O EXERCÍCIO DO ANO DE 2025 

Nº METAS RECURSOS 

1. Capacitação para o CMDCA referente a gestão de recursos do FIA; Regulamentação 

pelo CMDCA referente a utilização de recursos do FIA; Regulamentação pelo CMDCA da 

inscrição de entidades e projetos governamentais junto ao conselho 

R$ 10.000,00 

3. Promoção de ações preventivas voltadas as violações de direitos da criança e 

adolescente 
R$ 8.000,00 

4. Divulgação dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes R$2.000,00 

5. Divulgação do Fundo Municipal da Infância e captação de recursos R$ 5.000,00 

6. Capacitação continuada dos Conselheiros Municipais de Direitos da Criança e do 

Adolescente e Conselheiros Tutelares. 
R$ 5.000,00. 

7. Promoção de ações de proteção aos direitos da criança e do adolescente, articulado com 

o Sistema de Garantia de Direitos. 
R$ 50.0000,00 

8. Ampliar o conhecimento da realidade da criança e do adolescente R$10.000,00 

 

 

R$ 90.000,00 
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